
"= Câmara Municipalde Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 30 de junho de 2021.

Ofício Nº 546/2021-PM [mr
SENHOR PREFEITO .

ca AS

Paraosefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 97/2021, do Projeto de Lei nº 101/2018, de
autoria dos Vereadores Isaac Antunes e Marcos Papa, que “REGULAMENTA
A UTILIZAÇÃO DE CÃES POR EMPRESAS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL PRIVADA E DE VIGILÂNCIA, PARA FINS DE
GUARDA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

N

ALESSANDRO MARACA
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


